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Os Vereadores que a presente subscrevem, no uso de suas atribuições
regimentais, respaldado no Art. 128, Inciso I, do Regimento Interno desta Casa de
Leis, vem através da presente INDICAR ao Senhor TAUILLO TEZELLI - Prefeito do
Município, que viabilize a implantação de estacionamento em diagonal na Rua
Interventor Manoel Ribas entre as Avenidas Capitão índio Bandeira e
Manoel Mendes de Camargo.

JUSTIFICATIVA:

No trecho mencionado é perceptível a expansão do comércio e de prédios
residenciais, e um dos problemas verificados é a inexistência de vagas para
automóveis, trazendo assim prejuízos aos comerciantes instalados naquele local.

Desta forma, a adoção de medidas propostas nesta proposição irá solucionar
o problema em questão, trazendo assim benefícios para os empresários e
consumidores.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 20 de novembro de 2002.
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892/2002 - 19/07 - INDICAÇÃO - PROF. IDÊ- JOSÉ TUROZI- PROVIDENCIAR:01)
SINALIZAÇÃODE SEGURANÇA NAS AVENIDAS CAPITÃO íNDIO BANDEIRA E
MANOELMENDES DE CAMARGOCOM A RUA SANTOS DUMONT;02) IMPLANTAR
ESTACIONAMENTODIAGONALNOS SEGUINTES TRECHOS: a) RUA BRASIL,ENTRE
AS AVENIDAS JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA E JOÃO BENTO
(COMCAM/ACAMDOZE);b) HARRISONJOSÉBORGES,ENTREMANOELMENDESDE
CAMARGOE GOIOERÊ;c) SANTACATARINA;INTERVENTORMANOELRIBASE SÃO
JOSÉ,ENTREAS AVENIDASCAPITÃOíNDIOBANDEIRAE GOIOERÊ.


